
  

INDICAÇÃO Nº 614/13 

 

INDICO, regimentalmente, ao Senhor Prefeito 

do Município que, através da Secretaria de Gabinete, contate, com 

urgência, o Sr. Diretor da FAI, Dr. Márcio Cardim, visando a que a 

comissão municipal constituída pelo Decreto nº 5296, de 03/09/2013, 

e a coordenação pedagógica da FAI estabeleçam ações precisas e 

eficazes destinadas à promoção da melhoria de qualidade de todos os 

cursos oferecidos pela FAI, mormente, os que não obtiveram nota 

mínima exigida pelo ENADE. 

 

Plenário Vereador José Ikeda, 

21 de outubro de 2013. 

 

LUIZ CARLOS GALVÃO 

Vereador 


